
                                      

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – ES 

GABINETE DO VEREADOR ARMANDINHO FONTOURA - PL  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
VP n. 00137/2026 
 

O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, com fundamento no art. 230 do RICMV, requer que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente: 

 

VOTO DE PESAR 

O Vereador Armandinho Fontoura vem a público manifestar seu mais 

profundo pesar pelo falecimento de Jorge Luiz Carreta, ocorrido 

nesta sexta-feira, 6 de fevereiro de 2026, aos 58 anos. Vila 

Velha e todo o Espírito Santo perdem hoje uma liderança política 

e comunitária de rara integridade, cuja trajetória foi 

inteiramente dedicada ao serviço público e ao bem-estar da 

população canela-verde. 

 

Com uma história que começou nas bases do movimento comunitário, 

Jorge Carreta honrou o legado de sua família ao ocupar cargos de 

grande relevância, como o de vereador na década de 1990 e, mais 

recentemente, o de vice-prefeito de Vila Velha na gestão 

2017-2020. Sua atuação também foi marcante na esfera estadual, 

onde serviu com retidão e espírito de diálogo, sempre 

priorizando as necessidades coletivas acima de qualquer 

interesse pessoal. 
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Para além de sua vida pública, o Vereador ressalta o exemplo de 

fé deixado por Carreta. Como diácono e homem de oração, ele foi 

um pilar em sua comunidade religiosa, demonstrando que a 

política e a espiritualidade podem caminhar juntas quando 

pautadas pela ética e pela compaixão. Sua corajosa luta contra a 

enfermidade nos últimos meses foi, até o fim, um testemunho de 

resiliência e confiança. 

 

Neste momento de luto e saudade, o Vereador Armandinho Fontoura 

solidariza-se com a família, os amigos e todos os admiradores de 

Jorge Carreta. Que seu legado de trabalho e dedicação permaneça 

vivo na memória de nosso estado e que Deus conforte o coração de 

todos os que sofrem com esta perda irreparável. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Casa de Leis “Atílio Vivacqua”, 06 de fevereiro de 2026. 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador – PL 
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